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Assis, 11 de novembro de 2021. 

 
 
 
 

Ofício DA nº 299/2021 
 

Ao Excelentíssimo Senhor 
VEREADOR VINÍCIUS GUILHERME SÍMILI 
Presidente da Câmara Municipal de Assis 
Assis – SP 
 

 Assunto: Encaminha Projeto de Lei nº 84/2021. 
  

 

Senhor Presidente, 

 

 

Encaminho, por intermédio de Vossa Excelência, para apreciação e deliberação 

da Egrégia Câmara Municipal de Assis, o incluso Projeto de Lei nº 84/2021, em que o Executivo 

Municipal, que dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Especial, no valor R$ 7.770,29 (sete 

mil setecentos e setenta reais e vinte e nove centavos), acompanhado da respectiva exposição 

de motivos. 

Na oportunidade, reafirmo a Vossa Excelência, aos Senhores Vereadores e 

Senhoras Vereadoras, protestos de alta consideração. 

Atenciosamente, 

 

 

 

JOSÉ APARECIDO FERNANDES 
Prefeito Municipal 
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EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 
(Projeto de Lei nº 84/2021) 

 
 

Ao Excelentíssimo Senhor 
VEREADOR VINÍCIUS GUILHERME SÍMILI 
Presidente da Câmara Municipal de Assis 
Assis – SP 
 
 

Senhor Presidente, 

Encaminho para análise e deliberação dessa Egrégia Câmara Municipal 

de Assis, a inclusa propositura que tem por finalidade a abertura de Crédito Adicional Especial, 

no valor de R$ 7.770,29 (sete mil setecentos e setenta reais e vinte e nove centavos), junto a 

unidade orçamentária da Secretaria Municipal de Planejamento, Obras e Serviços. 

Ocorre que, por meio da Lei nº 7.016 de 09 de novembro de 2021, foi 

aberto crédito adicional especial, no valor de R$ 387.390,50 (trezentos e oitenta e sete mil 

trezentos e noventa reais e cinquenta centavos)  visando a criação de dotação orçamentária 

específica no Orçamento de 2021, para ocorrer com o repasse de recursos de emenda 

parlamentar de autoria do Deputado Federal Vinícius Poit, oriundos do Contrato de Repasse 

899799/2020/MDR/CAIXA (cópia anexa) celebrado com a União Federal por intermédio do 

Ministério do Desenvolvimento Regional, destinado para a  revitalização do Terminal Rodoviário 

“Thiago Ribeiro”, por meio da aplicação de piso e do fechamento do terminal. 

Após essa providência, o Executivo deflagrou processo licitatório, por meio 

do Processo nº 116/2021, Tomada de Preços nº 007/2021, cujo objeto foi a contratação de 

serviços com fornecimento de materiais para execução de serviços de engenharia em imóvel 

público municipal para revitalização do Terminal Rodoviário “Thiago Ribeiro”. 

No entanto, nenhum interessado em participar do certame 

apresentou-se ou protocolizou propostas e sendo constatada a ausência de interessados, na 

forma da legislação aplicável, a licitação foi declarada como deserta, nos termos do Termo de 

Arquivamento que segue anexo. 

Diante disto, a Secretaria Municipal de Planejamento, Obras e Serviços foi 

orientada pelos técnicos da Caixa Federal, a proceder a atualização de preços da planilha 

orçamentária, com base na tabela SINAPI – Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices 

mais recente, a fim de proceder a abertura de novo processo licitatório, com a maior urgência 

possível. 
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Da atualização da planilha orçamentária, foi apurado o valor atualizado da 

obra em R$ 395.160,79 (trezentos e noventa e cinco mil, cento e sessenta reais e setenta e 

nove centavos), conforme documento anexo. 

Considerando que o valor do repasse federal é de R$ 335.755,00 

(trezentos e trinta e cinco mil setecentos e cinquenta e cinco reais), o valor da contrapartida, 

passou para R$ 59.405,79 (cinquenta e nove mil quatrocentos e cinco reais e setenta e nove 

centavos), sendo necessária a complementação de R$ 7.770,29 (sete mil setecentos e setenta 

reais e vinte e nove centavos), na forma proposta, para compor o valor da obra.  

Assim, observando as regras e prazos estabelecidos pela Caixa Federal, 

por se tratar de um contrato de "Restos a Pagar" por parte do Governo Federal, caso não haja 

liquidação do empenho até o final desse exercício o Contrato será rescindido, solicitamos que 

a presente propositura seja tramitada em caráter de urgência. 

Os recursos para atender as despesas com a execução da presente Lei 

serão provenientes de anulação parcial de dotação do Tesouro Municipal, para garantir a 

contrapartida financeira exigida, nos termos do artigo 2º da propositura. 

Por todo o exposto, submetemos à elevada apreciação de Vossa 

Excelência e dos Senhores Vereadores o Projeto de Lei nº 84/2021. 

Prefeitura Municipal de Assis, em 11 de novembro de 2021. 

 
 
 

JOSÉ APARECIDO FERNANDES 
Prefeito Municipal 
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PROJETO DE LEI Nº 84/2021 
 

 

Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional 
Especial para os fins que especifica. 

 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ASSIS: 
Faço saber que a Câmara Municipal de Assis aprova e eu sanciono a seguinte Lei: 

 
Art. 1º - Fica aberto no Orçamento Programa Anual do Município de Assis, um Crédito 

Adicional Especial, nos termos do artigo 41, inciso II, da Lei Federal 4.320 de 17 de 
março de 1.964, no valor de R$ 7.770,29 (sete mil setecentos e setenta reais e vinte 
e nove centavos) observando as classificações institucionais, econômicas e 
funcionais programáticas, abaixo relacionadas: 

 
02 PODER EXECUTIVO   

02 05 SECRETARIA MUNIC.PLANEJ.OBRAS E SERVICOS  
02 05 03 DEPARTAMENTO DE OBRAS PUBLICAS  

15.451.0005.1730.0000 REVITALIZAÇÃO DO TERMINAL RODOVIÁRIO "THIAGO RIBE  
1583   4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  7.770,29 

 FONTE DE RECURSO01 TESOURO  

 APLICAÇÃO 100  118 REVITALIZAÇÃO DO TERMINAL  

 Total.............................................................................................R$ 7.770,29 
  
Art. 2º -  Os recursos para atender as despesas com a execução da presente Lei serão 

provenientes de anulação parcial e/ou total, nos termos do disposto no artigo 43, § 
1º, inciso III da Lei 4.320 de 17 de Março de 1.964, das dotações orçamentárias 
abaixo: 

 
02   PODER EXECUTIVO   

02 05  SECRETARIA MUNIC.PLANEJ.OBRAS E SERVICOS  

02 05 05 DEPARTAMENTO DE APOIO E MANUTENCAO  

04.122.0077.2056.0000 MANUTENCAO DO DEPARTAMENTO  
384  3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 7.770,29 

   FONTE DE RECURSO01 TESOURO  

   APLICAÇÃO  110 118 REVITALIZAÇÃO DO TERMINAL  

   Total..................................................................................................R$ 7.770,29 
 
Art. 3º - Ficam alterados os anexos III, IV e V do Plano Plurianual, aprovado pela Lei Municipal 

nº 6.320 de 22 de junho de 2017 e o anexo IIA da Lei de Diretrizes Orçamentárias, 
exercício de 2021, aprovada pela Lei Municipal nº 6.812 de 15 de junho de 2020, 
conforme especificações previstas nos artigos 1º e 2º desta Lei. 

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Prefeitura Municipal de Assis, em 11 de novembro de 2021. 

 

 
JOSÉ APARECIDO FERNANDES 

Prefeito Municipal 
 



_____________________________________________________________________________________________________________________________________ 
c:\users\user\downloads\ata abertura.tp 007-21.doc                                                   1 

Prefeitura Municipal de Assis
Paço Municipal Profª. “Judith de Oliveira Garcez”

 
 

“A T A   D E   A B E R T U R A” 
 
 
 
REF.: PROCESSO N.º 116/2021 - TOMADA DE PREÇOS N.º 007/2021 - 

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS PARA 

EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA EM IMÓVEL PUBLICO MUNICIPAL 

PARA REVITALIZAÇÃO DO TERMINAL RODOVIÁRIO “THIAGO RIBEIRO”. 

 
 

DATA: 05/11/2021– HORARIO: 09:00 HORAS 

 

 
 Na data e horário acima citados, nenhum interessado em participar do certame 
apresentou-se ou protocolizou propostas para o certame citado, mesmo assim a 
COMISSÃO estendeu a duração e o recebimento de envelopes por mais 10 (dez) minutos, 
e mesmo assim nenhum interessado se apresentou. 
 
 Constatando a ausência de interessados, a COMISSÃO encerrou os trabalhos 
declarando a licitação como deserta. 

 

 

 
 

A COMISSÃO: 

 

 

 

......................................... 
FABIO ÁVILA NOSSACK 

Presidente da Comul da Secretaria Municipal de Planejamento, Obras e Serviços 
 
 
 

 
......................................... 

EDILAINE BUSTO 

Membro 
 

 
......................................... 

LEANDRO GONÇALVES GABRIGNA 
Membro 
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“TERMO DE ARQUIVAMENTO” 

 
 
REF.: PROCESSO N.º 116/2021 - TOMADA DE PREÇOS N.º 007/2021 - CONTRATAÇÃO 
DE SERVIÇOS COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS PARA EXECUÇÃO DE 
SERVIÇOS DE ENGENHARIA EM IMÓVEL PUBLICO MUNICIPAL PARA 
REVITALIZAÇÃO DO TERMINAL RODOVIÁRIO “THIAGO RIBEIRO”. 
 

 
De posse dos documentos que compõem o processo licitatório 

em epígrafe, e, considerando: 
 
Que na data e horário definidos para o encerramento do 

certame nenhum interessado se apresentou ao ato ou enviou envelopes de 
proposta; 

 
Que a COMISSÃO estendeu a duração do certame por mais 10 

(dez) minutos, e mesmo assim nenhum interessado se apresentou ao ato ou enviou 
envelopes de proposta; 

 
Que diante da ausência de interessados a COMISSÃO 

encerrou os trabalhos e declarou a licitação DESERTA; 
 
 
Determino o ARQUIVAMENTO dos autos do processo em 

epigrafe. 
  
Proceda-se a seguir as providências complementares como 

comunicados e ou publicação. 
 
 

Assis, 05 de novembro de 2021. 
 
 
 

................................ 
JOSÉ APARECIDO FERNANDES 

PREFEITO MUNICIPAL 
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